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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


DECRETO LEGISLATIVO Nº 70/15                                   de 01 de setembro de 2015
Concede Titulo de “Cidadão São-Pedrense” ao Senhor José Renato Nalini.

                         Alex Siloto, Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU, e no uso de suas atribuições legais PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo.

Art. 1º - Fica concedido o Título de “Cidadão São-Pedrense” ao Senhor José Renato Nalini.

Art. 2º - A honraria concedida por este Decreto Legislativo será entregue em Reunião Solene desta Câmara de Vereadores.

Art. 3º - A Câmara Municipal tomará as providências de praxe para a confecção e entrega do título de cidadã, ora concedido.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento do exercício correspondente, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 01 de setembro de 2015.

Alex Siloto
 Presidente 

Publicado no quadro de avisos do Poder Legislativo, na data supra.

Ivan Teixeira de Barros
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